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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 317 I 2022

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o

prazo de vigência de que trata a Clausula Sexta do Contrato Administrativo ne. 377 /2022.

Parágrafo Primeiro: Estê aditivo tem valor de RS 1.277,08 (um Mil Duzentos e Setenta e Sete

Reais e Oito Centavos) mensais, totãlizando o valor de RS 15.324,96 (Quinze Mil Tre2entos e

Vinte e Quatro Reais e Noventa e Seis Centavos), alterando o valor contratual para RS

34.224,92 (Trinta e Quatro Mil Duzentos e Vinte e Quatro Reais e Noventa e Dois Centavos).

ClÁUSUtA SEGUNDA - DO PRAZO E VtGÊNCtA: O Prazo de vigência de que trata a Clausula
6e, fica prorrogado por 12 {Doze) mêsês, vigorando assim âté 29l7l.l2OZ4.

CIÁUSUtA TERCÊIRÂ: Pêrmanecem inalteradas as demais condiçôes e cláusulas do contrato
original celebrado em 30 de Novembro de 2022, não modificadas por este instrumento,
declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em O2 (duas) viãs de igual
teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 29 dê Novembro de 2023@ RENATA NUNÉS âIff.fi,E*'"'" *
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RG: 7.605.179-8

CPt:033.183.689-03

De um lado, o MUNICÍP|O OE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua losé de França Pereira, 10 - Sãnta Maria do Oeste - PR

inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n.e

6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João

Kulicz, 155, lardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa ã denominar-se de

CoNTRATANTE, e de outro lado PRIME coÍ'lsutToRlA E ASSE§SoR|A EMPRESARIAT LTDA,

inscrita no CNPJ n.e 05.340.639/0001-30, situada na Calçada CANOPO, 11, Andar 2, Sala 3,

Centro, Apoio ll, Bairro Alphaville, Município de Santana de Pârnaiba/SP, neste ato
representado pela Sr!. Renete Nunes terrêlra, inscrita no CPF sob n'371.237.288-40 e que

aqui passã a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo
com o disposto no Art. 57, lnciso l, e Art. 65, lnciso ll, da Lei 8.666/1993, mediante as

cláusula s e disposições seguintes:
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MIJNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

DE rrÍn IAdO. O MUMCÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa iurídica de direito público intemo, com sede na Rua José de

França PeÍeira, l0 Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC,MF
sob n.95.684.544/0001-26, neste ato represenurdo por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO. brasileiro, casado, poíador da

Cédula de Identidade n.' 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n."

701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua Joào Kulicz, 155.

Jardim Santa Clara. nesta cidade, e quc aqui passa a denominar-se de

CONTRATÁNTE. e de ouro lado PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIÀ EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ n."

05.340.639/0001-30, situada na Calçada CANOPO. I I, Ardar 2, Sala

3, C€ntro, Apoio [t, Baino Alphaville, Municipio de Santâna de

Pamaiba/Sn neste ato representado pela Sf. Renrta Nunes Ferreira,
inscrita no CPF sob n" 371.237.288-40 e que aqui passa a denominar-
se de CONTRÂTADA, resolvem aditar o contrato original de acordo
com o disposto no Art. 57, Inciso I, e Art. 65. Inciso IÍ, da Lei
8.666/1993. mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:

cl-Áusul-Â PRIMEIRA - Do oBJEToi o presenre Termo
Aditivo tem por objeto pronogar o prazo de vigência de que úatâ a
Clausula Sexta do Contrato Administrativo n'.317,2022.
Parágrsfo PrimeiÍo: Este aditivo tem valor de R$ 1.277,08 (Um Mil
Duzentos e Setcnta e Sete Reais e Oito Centavos) mensais, totalizando
o valor de R$ 15.324,96 (Quinze Mil Trezentos e Vinte e Quatro Reais

e Noventa e Seis Centavos), alterando o valor contratual para R$

34.224,92 (T;]Jj,tÀ e Quatro Mil Duzentos e Vinte e Quatro Reais e

Noventa e Dois Centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRÂZO E VtGÊNCh: O PrAZO dC

vigência de que trala a Clausula f, fica prorrogado por 12 (Doze)
meses, vigorando assim até 291 I I /2024.

CLÀUSULA TERCEIRÂ: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulâs do contrato original celebrado em 30 de

Novembro de 2022, nào modificadas por este instrumento,
declarândo-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de açordo, os paÍicip€s firmam o pÍesente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 29 de Novembro de 2023
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